
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO - CSPCCO 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

(Do Sr. Coronel Telhada) 

 

Requer a convocação do Sr. Ministro da 

Justiça e Segurança Pública, a fim de 

que preste esclarecimentos acerca das 

prisões realizadas em operação contra 

dados falsos de vacina, no último dia 03 

de maio de 2023. 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos moldes do art. 50 da Constituição Federal, e na forma 

do art. 219, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sirvo-me do 

presente para requerer a Vossa Excelência sejam adotadas as providências 

necessárias à Convocação do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. Flávio 

Dino, para que compareça a Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado, a fim de prestar esclarecimentos acerca das prisões do ex-

ajudante de ordens do ex-presidente Jair Bolsonaro, tenente-coronel Mauro Cid 

Barbosa e de outros cinco supostos suspeitos, realizadas pela Polícia Federal em 

03 de maio de 2023, s.m.j., objeto de operação contra dados falsos de vacina. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É de amplo conhecimento que a Polícia Federal realizou 

buscas na manhã de quarta-feira (3) na residência do ex-presidente da República 

Jair Bolsonaro em Brasília (DF) e, concomitantemente, realizou a prisão de seu 

ex-ajudante de ordens, tenente-coronel Mauro Cid Barbosa e de outros cinco 

supostos suspeitos. 
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Mister se faz a convocação do Sr. Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Flávio Dino, para que o mesmo preste esclarecimentos do uso 

da estrutura da Polícia Federal para a realizações de prisões, ao que se percebe, 

arbitrárias - realizadas em razão de operação contra dados falsos de vacina, tal 

como veiculado em toda mídia nacional, em inquéritos abertos de ofício pelo e. 

Supremo Tribunal Federal - STF. 

 

Ao que se depreende das informações veiculadas na 

imprensa nacional, trata-se de crime de divulgar informações falsas sobre Covid-

19. Saliente-se que até o presente momento as defesas não obtiveram acesso ao 

inquérito que ensejou os mandados de prisões em comento. 

 

Além disso, restou veiculado na mídia que a Polícia Federal 

investiga um grupo suspeito de inserir “dados falsos” de vacinação contra a Covid-

19 nos sistemas do Ministério da Saúde. E ainda, que a apuração ocorre no 

âmbito do inquérito das milícias digitais, conduzido pelo ministro Alexandre de 

Moraes, do e. STF. 

 

Sendo assim, não obstante tais medidas se mostrarem 

precipitadas e arbitrárias, ao passo que não respeitam princípios constitucionais 

como o princípio do contraditório e da ampla defesa, do devido processo legal, da 

presunção de inocência, da reserva legal e o princípio da responsabilidade 

pessoal, preocupa-me o uso de uma instituição de Estado para cumprir fins 

políticos, em especial, contra aqueles que se posicionam contra o atual governo. 

 

Ante o exposto, sirvo-me do presente para solicitar o apoio 

dos nobres Pares desta Casa, para fins de aprovação do presente Requerimento, 

com o propósito de que sejam esclarecidas todas as questões ora suscitadas em 

prol da sociedade. 

 

Sala das Comissões, em     de                  de 2023. 

 

 

Deputado CORONEL TELHADA – PP/SP *C
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